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ANEXO 1 
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 

1. 	OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER 
CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE. 

UTOS! DIVISÃO POR SECRETARIA: 
LOTE 01 CONSULTAS 

N° ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 Mastologista SERV 40 

2 Reumatologista SERV 40 

3 Neuropediatra SERV 40 

4 Neurologista SERV 40 

5 Nefrologista SERV 	40 

6 Pneumologista SERV 40 

7 Otorrinolaringologista SERV 40 

LOTE 02 EXAMES 

N° ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 Ressonância magnética SERV 40 

2 Eletroencefalograma com sedação SERV 40 

3 Tomografia com contraste SERV 40 

4 Tomografia sem contraste SERV 40 

5 Audiometria SERV 40 

6 Ecocardiograma trans torácico SERV 40 

2.1.1. - JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 
2.1.2 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, 
nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada 
pelo ente licitante. 
Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
2.1.3 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem 
se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de 
pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se 
verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
2.1.4 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a 
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos 
dois lotes ou itens em cotas diferentes. 
2.1.5 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se 
lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter 
suas necessidades atendidas a contento. 
2.1.6 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, 
elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade 
responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 
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'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, in 
benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe 
vantajoso para a administração publica ou representar prejuízo ao conjunto ou complex 
contratado ou; 
2.1.7 Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatorios, adjudicação 
e contratações de microempresase empresas de pequeno porte nas licitações do Município de Tamboril, em 
sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral 
e irrestrito as licitações e contratações do Município de Tamboril 
2.1.8 - Outro fator importante e a garantia nos editais de licitação do Município de Tamboril, do cumprimento 
das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a 
garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate 
ficto previsto nos Art s 44 e 45 da referida norma legal 
2.1.9 - Não se desconhece que a razão de ser da norma e promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local e regional a ampliação da eficiência das políticas publicas e o incentivo a inovação tecnológica 
(artigo 47 da LC no 123/06) Contudo, esta disposição deve ser interpretada a luz da Constituição Federal, da 
Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações) A Constituição Federal prevê expressamente 
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a 
Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonornia a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável.  
2 110 O que se observa e que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações mas não elevar a hipossuficiencia econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma e 
importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade da economicidade e 
da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 
3° da Lei n. 8.666/93. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
lIA Constituição Federal determina ser competência do Município disponibilizar atendimento de saúde aos 
cidadãos. Diante do preceito constitucional, quando houver qualquer impedimento, definitivo, periódico ou 
sazonal, o Poder Publico Municipal não pode simplesmente informar que não dispõe de meios para cumpri-los 
Os contratados/conveniados bem como o Hospital Público Municipal não disponibilizam da oferta necessária 
para o atendimento dos pacientes o que gera uma demanda reprimida nessas especialidades no município.  
Entre essas especialidades tem as consultas especializadas e os exames especializados, por sua vez a população 
não dispõe de recursos financeiros para realizar tratamento em outros municípios, não podendo assim, o Poder 
Publico Municipal da região ser omisso e não criar mecanismos para atender tais pacientes Dado ao fato e 
essencial que a Administração Pública Municipal contrate prestadores de serviços, para dar continuidade ao 
atendimento nestas especialidades, pois tratam-se de serviços essenciais para o bem estar da população. 
Logo indiscutivelmente, os objetos a serem contratados tratam-se de serviços imprescindíveis ao regular 
atendimento da demanda de saúde da população, cuja execução em nenhum momento pode haver 
descontinuidade, sob pena de gerar grave lesão à ordem pública local. 
3.2 DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3.2.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na modalidade de bem comum, cujo padrão de 
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital e anexo, por meio de especificações usuais 
de mercado, conforme parágrafo único do art. 1° da Lei 10.502/2002. 

3.3. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
3.3.1 JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes particularidades: 
3.3.2 buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo possível a 
rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos do fornecimento dos produtos por 
diferentes fornecedores 
3.3.3 procurou-se lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de gerenciamento de 
todo o processo de contratação; 
3.3.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor publico passa pela otimização do gerenclamento 
de seus contratos Essa eficiência administrativa também e de estatura constitucional e deve ser buscada pela 
administração pública; 
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3.3.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e n 
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação en 
5.260/201 1  ia Câmara - TCU, 
3.3.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote demonstra-se ser mais vantajoso e 

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por MENOR PREÇO POR LOTE em 
cumprimento as disposições dos arts 30 § 1 inciso 1 15 inciso IV e 23, 	1' e 2° todos da Lei n 
8.666/1993; 
3.3.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens por lote visando dotar de maior celeridade e eficiência as varias 
etapas procedimentais relativas a licitação, formalização e fiscalização dos futuros contratos bem como a 
aquisição e recebimento dos gêneros e controles dos atos processuais com reflexos na economia processual e 
financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação 

3.4 DO VALOR ESTIMADO: 
3.4.1 - Os valores de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços coletados 
viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas de 
preços anexados nos autos deste processo. 
3.4.2 - A Prefeitura Municipal de Morrinhos reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado unitário na 
etapa de lances do Pregão Precedentes Acórdão n° 1.789/2009 - Plenário, Acórdão n° 3.028/2010 - Segunda 
Câmara e Acórdão n° 2.080/2012 - Plenário, todos do Tribunal de Contas da União - TCU. 

3.5- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.5.1. Os serviços serão executados em unidades de referencias disponibilizados pela contratada, distancia não 
superior a um raio de 130 (cento e trinta) quilômetros da sede do Município de Tamboril/CE a qual 
disponibilizara também os equipamentos e materiais necessários para o devido procedimento, todavia, por 
determinação da contratante poderão ser efetuados atendimentos /procedimentos em unidades de saúde do 
município, desde que previamente acordado entre as partes 
3.5.2. Todas as despesas relacionadas a execução do objeto contratado, tais, como deslocamentos, encargos 
sociais e tributários, eventuais auxiliares, entre outras, serão de competência da contrata e inclusos nos valores 
cotados de cada item sem que a inserção de valores adicionais para tanto 
3.5.3. As solicitações de serviços serão encaminhas à contratada formalmente pela contratante conforme a 
demanda do sistema de saúde. 
3.5.4. Para execução dos serviços serão emitidas Ordens de Serviços em conformidade com a proposta 
vencedora para as licitantes vencedoras de cada serviço Sendo acompanhada de autorização padronizada e 
assinada pelo Gestor da Secretaria. 
3.5.5. A contratada deverá possuir recursos humanos especializados, pessoal técnico, operacional e 
administrativo e numero suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, observadas as normas 
vigentes de vigilância sanitária e do trabalhador equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e 
comunicação (TCI) inclusive serviço de telefonia fixa e móvel para atendimento as urgencias, insumos e 
utensílios para higienização do ambiente e deposição de resíduos gerados no serviço conforme legislação 
vigente 
3.5.6. Oferecer os procedimentos para todas as faixas etárias de usuários. 
3.5.7. Não cobrar, em hipótese nenhuma, do usuário do SUS por quaisquer serviços ou material. 
3.5.8. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes ao quadro de Recursos 
Humanos do Contratado de sua inteira responsabilidade ou seja prestar serviço diretamente com seus 
profissionais, devidamente capacitados e habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, todos os 
encargos trabalhistas e previdenciarios sociais fiscais de sua responsabilidade 
3.5.9. O s serviços solicitados deverão ser concluídos e entregues a contratante em prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, devidamente acompanhado de laudo técnico detalhado. 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. PESSOA JURÍDICA: 
4.1.1- RELATIVA À HABTT TTACÃÍ) ITJRÍDTCA! 

,por ite 
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b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiciona 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVID 1 	DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatorio de 
seus administradores 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor,  
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas jurídicas, ou órgão Equivalente do domicilio 
sede do licitante acompanhado de copia de identidade CPF e comprovação de eleição de seus administradores 
atuais; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS decreto de autorização expedido pelo órgão competente Os atos constitutivos das empresas licitantes 
deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser 
substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação. 
1) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante acompanhado de copia de 
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais 
g) NO CASO DE COOPERATIVA ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da 
respectiva sede bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971  
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

4.1.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:  
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

4.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°1.751, de  de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) ao domicilio ou sede do licitante ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
d) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
e) Prova de inexistência de débitos inadimphdos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
os mesmos efeitos da CNDT; 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o prazo de] 
30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade publica ou privada usuária do fornecimento em questão comprovando a plena satisfação de sua 
execução pela LICITANTE ou Sócio desta Somente serão considerados validos os atestados com timbre da 
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente O atestado devera ser datado e 
assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade estando as informações sujeitas 
a conferencia 
4.4 .2 Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional Competente 

- Indicação do responsável técnico da contratada devidamente habilitado na forma da legislação vigente 
conforme as regras da Agência Nacional de Vigilância Sanitária que é o órgão fiscalizador. 
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4.4 - Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Municipal ou estadu 
do licitante, dentro do prazo de validade; 
4.4.5 - Declaração de que caso seja vencedora do certame prestará os serviços em instalação 
de 130 (centro e trinta) quilômetros de distância da sede do Município de Tambori/CE. 

4.5 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do calculo dos seguintes índices 
contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
4.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 

. 	extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou publicados na 
imprensa oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria devera sujeitar-se as normas fixadas para as 
sociedades empresarias inclusive quanto ao registro na Junta Comercial 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio -gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.5.3. Entende se que a expressão na forma da lei constante no item 4.5.1,  no mínimo: balanço patrimonial 
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
4.5.4. As copias deverão ser originarias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado 
4.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
4.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.5.3 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
f) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018);  

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro 
de 2007 por meio da apresentação de escrituração contábil digital na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Art. 1° do Decreto N° 9 555 de 6 de novembro de 2018)  

43.7. As copias deverão ser originarias do Livro Diário constante do SPED 
4.5,8. A Escrituração Digital devera estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB n° 2003/2021) que 
tratam do Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa da RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
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4.5.9. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pe 'strib i •  •a 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (aro _1 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias; 	 •E UOr  
4.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  
a). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da 
Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Sugerimos o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações 
ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado, 
em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
d) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido emitida no 
máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 
e) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original  ou cópia 
reprográfica sem autenticação.  Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pelo Presidente. 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: (art. 3° da Lei 10.520/2019):  
S. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 
a) A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e 
endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as 
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo 
obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em 

. 	lei. 
c) As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por LOTE, expressa em 
Real (R$),  em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, 
todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas 
condições durante o prazo de contrato. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo O(a) 
Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. 
e) O representante do licitante, que será credenciado, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por 
escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso. 
f) Observações extras para a formulação das propostas de preços: 
g) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 
h) Deverá vir anexo a presente proposta declaração, que nos preços unitários e totais estão computando todos 
os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, conforme exigido no item "c)" 
i) O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 
j) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal fim; 
1) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope, 
sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 
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5.2. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta 
mesmo desclassificado. 
5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais ap 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.5. A apresentação da proposta de preços implica-ria ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização do Pregão Presencial, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável, as Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
5.5. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01 não sendo admitido o 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos prestados ao(a) Pregoeiro(a). 
5.5. Serão desclassificadas as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 48 da 
Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes; 
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante; 
e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital; 
f) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta. 
5.6. DA PROPOSTA FINAL CONSOLIDADA/READEQUADA: 
5.6.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolidada, 
devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
intimação feita em sessão pelo(a) Pregoeiro(a) para o endereço: Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBORIL-Ceará na Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São Pedro, CEP: 63750-000, ou 
apresentar na própria sessão de julgamento, se for o caso. 
5.6.2. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função 
na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. 
Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação. 
5.6.3. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5. e subitens, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, atualizados em consonância 
com o preço obtido após a fase de lance/ negociação. 

6. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínim 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante para os quais ele ren 
totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, considerando a verificação do irem anterior, o(a) Pregoeiro(a) abrira prazo de 	e  
quatro horas)  para que o detentor de melhor lance envie ao e-mail: ficitapmt2021@gmail.com  ou entregue 
pessoalmente a Pregoeiro a prova de exequibilidade de sua proposta (lance final), devendo demonstrar 
b.1) Planilha com os custos dos serviços de cada item 
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos o(a) Pregoeiro(a) desclassificara a proposta 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta 
ou lance que satisfaça as condições e exigências constantes no Edital e seus anexos 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja 
obtida melhor proposta. 
Ç Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar a subsequente, haverá n ção, pelo 
sistema da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: (art. 3° da Lei 10.520/2019):  
7.1 DAS PENALIDADES: 
7.1.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato comportar se de modo inidoneo fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de ate 5 (cinco) anos enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais conlinações legais 
7.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato erro de execução execuçao imperfeita mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas garantida a previa defesa 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87 da Lei n ° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 

• casos 
d) 	Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
e) 	Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante) 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo limitada a 10% do mesmo valor 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercido por infração a qualquer clausula ou 
condição do contrato não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
f) 	de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado caracterizando-se a recusa caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data 
da comunicação formal da rejeição 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
TAMBORIL por prazo não superior i 5 (cinco) anos 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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7.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradit 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e 1 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo irem. 
7.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) s as a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 7.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
7.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 7.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo irem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
7.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
7.8 - As sanções previstas no item 7.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

8. CLAUSULAS DO CONTRATO: (art. 3° da Lei 10.520/2019)  
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
8. Das obrigações da contratante: 
8.1 As obrigações da CONTRATANTA estarão previstas no Anexo IV - Termo de Contrato. 

9. Das obrigações da contratada: 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE estarão previstas no Anexo IV - Termo de Contrato. 

10.1 DA FIXAÇÃO DE PRAZO PARA EXECUÇÃO: (art. 3° da Lei 10.520/2019)  
10.2. Realizada a homologação do processo, o proponente vencedor deverá assinar o contrato no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação. A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) 
comparecer no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de TAMBORIL/CE para realizar a 
assinatura do referido contrato, não sendo permitido o envio por qualquer meio de correspondência. Desta 
forma, a(s) proponente(s) fica(m) ciente(s) quanto à condição pré-estabelecida neste Edital. 
10.2.1. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar nova certidão negativa válida, 
caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade entre a data da entrega do 
envelope II - HABILITAÇÃO e a data da assinatura do contrato, bem como a Certidão ou termo de 
enquadramento expedida(o) pela Junta Comercial, nos termos do Artigo 8°, da IN 103 de 30/04/2007. 
10.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do instrumento contrato, se 
recuse assiná-lo ou retirar o instrumento equivalente, implicará na decadência do direito à contratação. Neste 
caso, a Prefeitura Municipal de TAMBORIL, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procederá a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos 
termos do Artigo 4°, Inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520/02. 
10.3.1 A recusa do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo estabelecido no presente 
edital, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no Artigo 
87 da Lei Federal n° 8666/93 e alterações posteriores e nas sanções administrativas previstas neste edital. 

11. 	DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. E expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto, sob pena de 
anulação da contratação, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista no edital. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

o'  
7/ 

40 DE -' 

A 
PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
PROCESSO N.°: 	/201_/PP. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
DATA DE ABERTURA: 	/ 	/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: h_m 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E 
EXAMES ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE. 

ITEM - 
ESPECIFICAÇAOES UND 

QTDE. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

( 	) DIAS. 

  

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: 	 Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: 	 CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

1. Valor Global da Proposta: R$ 	 ( 	). 
2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

Local e data. 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa, CNPJ N°: 	 , por seu representante legal infra-assinado, sob as 
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório N.° 	, junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

A empresa 	 , CNPJ N°: 
	  por seu representante legal infra-assinado, declara, para os fins que se 
fizerem necessários e observado a legislação vigente, não existir motivos ou razões que a impeçam de contratar 
com órgãos ou entidades públicas. 

DECLARA AINDA: 
(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

(Local e data) 

Nome por Extenso/Assinatura 
Cargo do Responsável/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS/ PROCURAÇÃO P 

ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	/201_/PP 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.° 	, junto ao 
Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, o seguinte: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigaioriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

TAMBORIL (CE), 	de 	 de 20_. 

DECLARANTE 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PPCURAÇÃO 

    

ITEM 2) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNFJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante) Sr.< NOME> qualificação (nacionalidade estado civil profissão RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de TAMBORIL podendo o mesmo assinar propostas atas Contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento amostras envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessaria como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato inclusive interpor recursos ciente de que por força do artigo 675 do Código 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

	 (CE), 	 de 	20_. 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima. 

OUTORGANTE 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

ITEM 3) Modelo de DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO: 
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MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE P 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	/20_/PP. 

	  inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 e do CPF no 	 , DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40  do artigo 30  da Lei 

o Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão Juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
Identidade/ CPF 

BS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE TAMBORIL ATRAVÉS DA SECRETARIA 	 
COM A EMPRESA/LICITANTE 	  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA de 
	  em sua sede na Rua (Av) 	, n° 	 Bairro 	 inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 	 neste ato representado pelo (a) Secretario (a) de 	  doravante denominados de 
CONTRATANTE no final assinado e do outro lado a Empresa/licitante 	 , com sede na 
cidade de 	, Estado do 	à Rua/Av 	 , n.° 	- Bairro 	, inscrita 
no CNPJ/MF n° 	 , representada pelo Sr(a). 	 , inscrito (a) no CPF/MF n.° 
	  no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Pregão 
Presencial ri.' 	 Processo ri.' 	 em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
ni 8.666/93 e suas alterações posteriores sujeitando-se os Contratantes as suas normas e as clausulas e 
condições a seguir pactuadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal NO 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o  
Pregão,  devidamente homologado pelo (a) Exmo (a). Sr (a). Secretário(a) acima descritos do Município de 
TAMBORIL - CE, nos termos do art. 26 do Estatuto das Licitações Publicas e suas alterações posteriores 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
21 Constitui objeto da presente contratação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, mediante 
PREGÃO, conforme Anexo 1 do Edital de Pregão n° 	, no qual restou vencedora a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ 	( ), a ser pago até o 100  dia após a entrega da fatura e nota 
fiscal; 
3.2. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias a execução dos serviços inclusive as relacionadas com equipamentos e 
mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura tendo validade 31 de 
dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogado nos termo da lei 8666/93. 
4.2- O valor do presente Contrato não terá objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados com base no 
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
4.3- O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, 
5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, o qual anotará em 
registro próprio todas as ocorrências constatadas. 
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5.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades par. 	sejairi'otada,ss 
medidas corretivas necessárias. 
5.4. Pagar o valor correspondente à Contratada com a apresentação da Nota Fiscal e . 	 nte 
atestadas pelo Fiscal do Contrato, acompanhadas das certidões que comprovem a regularidade fiscal. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
£ .1. Serão obrigações da CONTRATADA, durante todo o prazo de vigência contratual: 
a) atender aos beneficiários, conforme a região em que localizar a instituição, com elevado padrão de eficiência 
e estrita observância ao Código de Ética das respectivas categorias profissionais, sujeitando-se, ainda, às regras 
do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078/90, e da Lei n° 8.666/93, no que 
couber; 
b) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações técnico-
operacionais constantes das Tabelas acordada entre as partes; 
C) colocar à disposição dos beneficiários do Município somente profissionais registrados em seus respectivos 
conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas normas da Organização Mundial de Saúde e 
pelo Ministério da Saúde; 
d) manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o credenciamento da Instituição, 
particularmente no que se refere à atualização de documentos e às condições exigidas por ocasião da realh'ação 
de inspeções; 
e) efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas à execução deste Contrato; 
f) comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas na 
execução dos contratos, bem a mudança de endereço de suas instalações físicas; 
g) Conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação em estrita observância à 
legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias; 
h) Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previstas no edital de 
licitação, inclusive com as prescrições da Lei n° 8,666/93, respondendo civil e criminalmente pelas 
conseqüências de sua inobservância total ou parcial; 
i) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões que porventura se fizerem 
necessários, a critério exclusivo do Município; 
J) Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique; 
k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e 
operacionais sobre o objeto; 
1) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que 
não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos; 
m) Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas 
exigidas no Edital; 
m) Cumprir rigorosamente as disposições legais e 'regulamentares pertinentes à segurança, higiene e medicina 
do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos trabalhadores, bem 
como arcar com as despesas referentes a sua manutenção; 
o) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação parcial 
somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município; 
6.2. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto do Contrato em conformidade 
com as disposições do edital e do Termo de Referência parte integrante do Contrato, realizando-o com 
eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos; 
6.3. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.5. Facilitar a ação da fiscalização dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CON 	IRATANTE; 
6.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio e por 
escrito da CONTRATAN 	lE fazer uso de quaisquer documentos ou informações a não ser para fins de 
execução do CON IRATO; 
6.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATAN I'1; 
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6.8. Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, pro . dos poreficiet ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execç10 objeto '.' .,atual, 
inclusive respondendo pecuniarlamente 	 40DE UC 
6.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo também de sua responsabilidase o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer responsabilidade  da Prefeitura Municipal de TAMBORIL. por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inaclimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de TAMBORIL; 
6.10. Disponibilizar, a qualquer tempo toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
6 11 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzira a responsabilidade da Contratada 
pela completa e perfeita execução do objeto contratual, 
6.12.A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessária, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei ri.°  8.666/93 e 
alterações posteriores ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato facultada a supressão alem deste 
Emite mediante acordo entre as partes. 
6.13. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter 
trabalhista, tributário e previdenciário decorrente do Contrato; 
6.14. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas envolvidas na 
execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregaticio com a Contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1°, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 	 - Elemento de 
Despesa: 	 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante crédito em conta-corrente até o 100  (décimo) dia útil 
após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita reall7ação do objeto contratado, mediante 

• previa verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA 
9.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE, realizará consulta a Regularidade Fiscal para verificar a 
manutenção das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, Certidão Negativa 
de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita 
Federal Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova de Inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 
9.3. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-á a sua advertência, por 
escrito no sentido de que no prazo de 05(cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou no 
mesmo prazo, apresente sua defesa 
9.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
9 5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicara aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplencia da CONTRATADA, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os  meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
0.6. Persistindo a irregularidade a Administração adotara as medidas necessárias a rescisão do Contrato em 
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CON 	IRATADA a ampla 
defesa. 
9.7. Para os serviços objetos deste certame, deverá-ser emitida Faturas e Notas Fiscais em nome da Secretaria 
contratante— Prefeitura Municipal de TAMBORIL/CE - Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N, 
Bairro São Pedro, CEP: 63750-000 - TAMBORIL Ceará. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 	- e sosta, f. •- -ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 	- raude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
TAMBORIL, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 18.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

10.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
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10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrai, •entro,r..zo de p 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à m 	se 5,0% (cinci r 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabí 	 rar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do 
art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
11.3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
12.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo 
entre elas celebrado; 

12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3. A Fiscalização do Contrato será exercida pelo ordenador de despesas da SECRETARIA DE 
	ou quem este designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a 
Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 

12.4. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo 
entre elas celebrado; 
12.5. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr 
(a).xxxxxxxxxxxx especialmente designado(a)(s) pelo Secretário(a)(s) Municipal (ais) de XXXO(, de acordo 
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) GERENTE DE CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de TAMBORIL, para conhecimento das questões relacionadas com o 

presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

TAMBORIL/CE, 	de 	 de 	 

SECRETARIA DE 	 EMPRESA: 
SECRETÁRIO (A): 	 CNP: 

CPF: 	 REPRESENTANTE: 
CPF: 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 	NOME: 	  
CPF: 	 CPF: 	  

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 —www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° 

EMPRESA: 	  
VALOR: 	 ) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  


